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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

EDITAL Nº 684/UFFS/2017 

 

RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO ESPECIAL PARA 

ACESSO À EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UFFS PARA ESTUDANTES 

HAITIANOS - PROHAITI 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no 

exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado 

provisório referente ao EDITAL Nº 565/UFFS/2017 - PROCESSO SELETIVO 

ESPECIAL PARA ACESSO À EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UFFS PARA 

ESTUDANTES HAITIANOS - PROHAITI. 

 

1 Estão classificados e aptos a preencher as vagas correspondentes nos cursos de 

graduação os seguintes candidatos: 

 

Campus Chapecó 
NOME Pontuação Classificação Curso 

JOEL CHARLESTON 17 1º  
Pedagogia 

(1ª opção) 

MICHELENE DAMIS 13 2º  
Administração 

(1ª opção) 

MARC ANDRE 13 3º  
Administração 

(1ª opção) 

PIPHANE MONA 13 4º  
Ciência da Computação (1ª 

opção) 

OBENSON MAURICE 11 5º  
Ciência da Computação (1ª 

opção) 

MERCIDIEU LOUIS 11 6º  
Pedagogia 

(2ª opção) 

OCEPHA JOURNAL 11 7º  - 

ENO JOSE 10 8º  - 

JEAN JAMES EMMANUEL 

ARISTHENE 
10 9º  - 

JACKY ASSE 9 10º  - 

MARCELINE VOLTAIRE 9 11º  - 

VLADIMIR MICHEL 8 12º  - 

ROSEMOND JACOTIN 7 13º  - 

ROSE BERLANDE JOURNAL 6 14º  - 

JEAN HILAIRE JUNIOR PAUL 
Não 

compareceu 

Não 

classificado 
- 

ROOBENS JEAN FRANCOIS 
Não 

compareceu 

Não 

classificado 
- 

 

2 Os candidatos poderão interpor recurso (ANEXO) em relação ao resultado obtido, em 

27/07/2017, na Assessoria para Assuntos Internacionais - AAI - Bloco da Biblioteca - 

Subsolo - Sala 05 - Fone: (49) 2049-3141. 

 

3 Os recursos serão julgados pela Assessoria para Assuntos Internacionais e ficarão à 

disposição dos candidatos na Secretaria Acadêmica do Campus Chapecó. À decisão da 

Assessoria não caberão novos recursos. 
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3.1 Após a análise dos recursos, o resultado definitivo será publicado no site da UFFS no 

dia 28/07/2017. 

 

Chapecó-SC, 25 de julho de 2017. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor da UFFS, em exercício 


